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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para disponibilizar resposta aos questionamentos efetuados
por determinadas empresas com referência aos questionamentos efetuados em relação ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 109/2.024 que objetiva o Registro de Preços para Aquisição de Insumos
Diabéticos  para  Medicação  e  Acompanhamento  de  Glicemia,  para  atender  aos  Pacientes
Insumos-Dependentes,  através  do  Programa  Hiperdia  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  da
Secretaria de Saúde, temos as seguintes respostas:

Pergunta:  “...  item 01: LANCETA PARA TESTE DE GLICEMIA COM PONTA
TRIFACETADA, ESPECIFICAÇÕES: LANCETA PARA TESTE DE GLICEMIA 28 G COM PONTA
TRI FACETADA E REVESTIMENTO SILICONADO DA LAMINA. DIÂMETRO DE 0,36 A 0,4 MM.
(ENTREGA EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 200 UNIDADES) – DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Qual lanceta está sendo solicitada? lanceta para uso em lancetador (quantos lancetadores serão
necessários em comodato ?) ou lanceta automática descartável que atenda as normal da NR-32 ?”

Resposta:  Segundo  a  Secretaria  requisitante,  “As  lancetas  são  para  uso  em
lancetadores, não é necessário os lancetadores em comodato.”

Pergunta:  “Os  descritivos  dos  itens  1  e  2  das  lancetas  são  os  mesmos!  São
lancetas para uso em lancetador ou são lancetas NR32? Serão lancetas distintas para os 2 itens ou
serão as mesmas?”

Resposta: Segundo a Secretaria requisitante, “São as mesmas lancetas para ambos
os itens, são lancetas para lancetadores porém não é necessário os lancetadores em comodato.”

Pergunta:  “Solicitamos esclarecimento quanto aos itens 1 e 2 quanto ao tipo de
lancetas.  Trata-se de lanceta em atendimento a NR32 ou lancetas p/  lancetadores:  Se for para
lancetador, será necessário o fornecimento de lancetadores? Se sim, quantos?”

Resposta: Segundo a Secretaria requisitante, “São as mesmas lancetas para ambos
os itens, são lancetas para lancetadores porém não é necessário os lancetadores em comodato.”
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